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ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000455-71.2013.815.0371
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
EMBARGANTE: Renilson Gomes Sarmento 
ADVOGADO: Osael da Costa Fernandes
EMBARGADA: Justiça Pública

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  Alegadas
omissão. Matéria criminal. Ausência de procuração
ou substabelecimento das advogadas constituídas.
Inobservância do art. 577 do Código de Processo
Penal. Embargos não conhecidos.

“Não  se  conhece  de  embargos  declaratórios
opostos por advogado que não tem procuração nos
autos para a defesa dos interesses do réu.”.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de embargos
de declaração, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade e preliminarmente, em não conhecer
dos embargos, em desarmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça.

 
RELATÓRIO

Renilson Gomes Sarmento interpôs os presentes embargos
de declaração, ao fundamento de que o acórdão prolatado por este Egrégio
Órgão Fracionário de fls. 117/118v foi omisso em relação aos motivos que
negaram provimento ao apelo.

Suscita que a tese de perdão judicial não fora apreciada
por esta corte.

Ressalta que os embargos não tem caráter protelatório.

Instada a pronunciar-se, a douta Procuradoria de Justiça,
emitiu parecer pela rejeição dos presentes embargos (fls.  138/139).

Em  seguida,  vindo-me  os  autos  conclusos  e  sendo  a
matéria de fácil deslinde, decidi pô-los em mesa para julgamento 

É o relatório. 
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VOTO

Ab  initio,  hei  de  suscitar  a  preliminar  de  não
conhecimento dos presentes embargos declaratórios, uma vez que a juntada
do  instrumento  de  mandato  conferido  ao  advogado  é  pressuposto  de
admissibilidade formal do recurso.

Nos autos,  precisamente às  fls.  36/42,  o  Bel.  Ozael  da
Costa  Fernandes  apresentou  defesa  preliminar  desacompanhada  de
instrumento procuratório.

Através do despacho de fls. 43,  a magistrada determinou
a apresentação da procuração delegando poderes para representar em juízo.

Decorrido o prazo sem manifestação, conforme certidão de
fls. 43/v, o juízo mandou intimar o réu através de mandado, sob pena de
nomeação de um Defensor Público (fls. 44).

O réu foi intimado, contudo, recusou assinar o mandado,
(fls. 45/v).

Em  seguida  a  magistrada  nomeou  a  Defensora  Pública
Maria Juvinete Analceto, que apresentou defesa prévia às fls. 47/48.

Na  audiência  de  instrução,  o  apelante  indica  como
advogadas as Belas. Jéssica Neves de Almeida e Rafaela Tavares de Luna
(fls. 56/57).

Apresentadas  as  alegações  finais  da  defesa  pela  Bela.
Rafaela Tavares de Luna. (fls. 66/69).

Sentenciado o feito às fls. 70/79.

O increpado apela às fls. 80, através da advogada Rafaela
Tavares de Luna, indicada pelo réu e, assinada, também, pelo Bel. Ozael da
Costa Fernandes, sem procuração nos autos. 

As razões da apelação foram interpostas pela advogada
constituída pelo apelante (fls. 86/97).

Desprovido o apelo às fls. 117/118.

Não  se  conformando  com o  resultado,  o  Bel.  Ozael  da
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Costa  Fernandes,  interpõe  Embargos  de  Declaração  através  de  fax  (fls.
120/124), juntando os originais no prazo (fls. 131/135). Todavia, o recurso
não vem acompanhado de instrumento procuratório ou substabelecimento da
Dra.  Rafaela Tavares de Luna.

No meu entendimento, a ausência de procuração impede o
conhecimento dos embargos, isto porque,   é inexistente recurso interposto
por advogado sem procuração nos autos.

O douto advogado não cumpriu o despacho da magistrada
de fls.  43, pois não acostou aos autos os documentos necessários para sanar
a irregularidade.

Nesse sentido, a jurisprudência orienta:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO
CRIMINAL. SUPOSTA CONTRADIÇÃO DO ARESTO
EMBARGADO.  INTERPOSIÇÃO  POR  ADVOGADO
SEM  PROCURAÇÃO  OU  SUBSTABELECIMENTO.
ILEGITIMIDADE POSTULATÓRIA. Exegese do art.
577 do código de processo penal.  Faltando ao
defensor  a  necessária  legitimidade  para  o
ajuizamento  do  presente  reclamo,  conforme
preconizado no art. 577 do código de processo
penal,  não devem ser conhecidos os presentes
embargos  de  declaração.  Não  conhecimento.
(TJSC;  EDcl-ACr  2013.036210-6/0001.00;
Brusque;  Quarta  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.
Roberto Lucas Pacheco; Julg. 14/02/2014; DJSC
20/02/2014; Pág. 401).

EMENTA:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
EMBARGOS OPOSTOS POR ADVOGADO QUE NÃO
TEM  PODERES  PARA  DEFENDER  O  RÉU.  NÃO
CONHECIMENTO.  REDISCUSSÃO  DE  PROVA.
REJEIÇÃO.  ATESTADO  DE  POBREZA  JUNTADO
AOS AUTOS. ISENÇÃO DAS CUSTAS. 1. Não se
conhece de embargos declaratórios opostos por
advogado  que  não  tem  procuração  nos  autos
para  a  defesa  dos  interesses  do  réu.  2.  Na
conformidade do previsto no art. 619 do CPP, os
embargos de declaração se consubstanciam em
instrumento processual destinado a expungir do
julgamento  ambigüidade,  obscuridade,
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contradição ou omissão, não se prestando para
suscitar questão já analisada, nem para buscar
esclarecimentos  sobre  o  convencimento  da
Turma Julgadora, mormente quando têm o nítido
propósito de obter o reexame da prova. 3. Para
garantia  da  aplicação  da  lei  penal  deve  ser
mantida a prisão preventiva decretada contra a
ré  que  fugiu,  esquivando-se  da  persecução
penal. 4. Deve ser corrigido o acórdão, isentando
um  dos  acusados  do  pagamento  das  custas,
quando  há  nos  autos  atestado  de  pobreza
firmado de próprio punho.  (TJMG -  Embargos
de  Declaração-Cr   1.0024.10.293922-0/002,
Relator(a):  Des.(a)  Marcílio  Eustáquio  Santos ,
7ª  CÂMARA  CRIMINAL,  julgamento  em
08/10/2015,  publicação  da  súmula  em
16/10/2015)  

E esse é, também, o entendimento do Augusto Supremo
Tribunal Federal, in verbis:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
MATÉRIA CRIMINAL. FORMAÇÃO DEFICIENTE DO
INSTRUMENTO.  AUSÊNCIA  DE  CÓPIA  DA
PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO EMBARGANTE
À  ADVOGADA  SUBSCRITORA  DO  RECURSO.
PRECEDENTES.  1.  A  ausência  de  procuração  à
advogada  subscritora  dos  embargos  de
declaração torna inviável o seu conhecimento. 2.
Embargos  não  conhecidos.  (STF;  AI-AgR-ED
671.064-3;  SP;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.
Menezes  Direito;  Julg.  05/05/2009;  DJE
21/08/2009; Pág. 72)”.

Ante  todo  o  exposto, não  conheço  dos  presentes
embargos, ante a ausência de capacidade postulatória, em desarmonia com o
parecer da Procuradoria de Justiça.

É o meu voto.

Presidiu  o  julgamento,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  João  Benedito  da  Silva,  dele  participando,  além  de  mim,
Relator, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha
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Ramos, Carlos Antônio Sarmento (Juiz de Direito convocado para substituir o
Des. Joás de Brito Pereira Filho).

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal  do Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, aos 12 (doze) dias do mês de novembro do ano de 2015.

João Pessoa, 17 de novembro de 2015.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
         Relator
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